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I -  A  Persistência do Sistem a Corporativo

A  R efo rm a U niversitária in tro d u z id a  pela 
Lei 5 .5 4 0 , de 1 9 6 8 , a lte ro u  p ro fu n d am en te  o 
fu n c io n am en to  in te rn o  das In stitu ições de E nsi
no  Superio r no  Brasil, m as deixou  in tac ta  a  es
tru tu ra  de co n tro le  cen tra lizada  e  co rpo ra tiva  
estabelecida n o  E stado  N ovo. As principais ca
rac te rís tica s  desta  e s tru tu ra  corpora tiva são as 
seguintes:
a ) O  sistem a de ensino  superio r é  co n tro lad o  
pelo  C onselho F ed e ra l de Educação -  C F E , o r
ganism o fo rm ado  p o r  24 m em bros nom eados 
pe lo  Presiden te  da R epública com  m an d a to  de 
seis anos, co m  funções deliberativas, de  fiscali
zação  e assessoram ento  ao Presiden te  d a  R epu
b lica  em  qu estõ es d e  n a tu reza  pedagógica e edu 
cativa para to d o s  os n íveis educacionais. Este 
C onselho  tem  atrib u içõ es p ara  con tro la r a edu 
cação  su p e rio r d o  p a /s  em  seus  detalhes, desde  a 
fixação  d e  cu rrícu lo s m ín im o s e au to rização  pa
ra  o  fu n c io n am en to  dé  cursos, à  aprovação de 
e s ta tu to s  de un iversidades, re la tó rio s anuais de 
estabelec im entos de  ensino  e  fixação  d e  n úm e
ro s d e  vagas de cursos superiores. M uitos destes 
a to s dependem  de  hom ologação  m in isteria l, que 
na  m aioria  das vezes ê m eram en te  fo rm al. As

atribu ições a tu a is  do  C F E  estão defin idas pela 
Lei de D iretrizes esBases, de 1961 , sendo ainda 
am pliadas pela  legislação da  R eform a U niversi
tária de 1968.
b )  As p rofissões de n ív e l superio r seriam  con
tro ladas p o r  Conselhos F ederais au ta rq u ias p ú 
blicas sujeitas à  supervisão do  M inistério  do  Tra
balho . A  a tu a l subord inação  dos C onselhos ao 
M inistério é defin ida  pelos dispositivos do  De
creto-L ei 2 0 0 , de 1967 , re fe ren te s  à supervisão 
m inisterial, e re fo rçad a  pelo  D ecreto-Lei 968 , 
de 1969 . Estes d ispositivos legais conso lidam , 
por sua vez, a trad ição  da década d e  30 que 
buscava a trib u ir a cada p rofissão  u m a fa tia  legal
m en te  defin ida  d o  m ercado  d e  trabalho  e  um a 
organização co rpo ra tiva  d e  fiscalização p ro fis
sional sob co n tro le  m inisterial. Só  a atividade 
ju ríd ica  escapa deste  co n tro le , a través da O rdem  
dos A dvogados do  Brasil -  OAB q ue cum p re  as 
funções dos conselhos das dem ais profissões.
c) O v íncu lo  e n tre  o  sistem a educacional e o 
m ercado  de trab a lh o  seria garan tido  pelos c u rr í
culos m ín im os d o s cursos superio res, q ue  são 
fixados pelo  C onselho F edera l de  E ducação . 
Id ealm en te , o s  cu rrícu los m ín im o s deveriam  as
segurar aos fo rm ados a  educação req u erid a  para 
o ex erc íc io  das diversas profissões. Os currícu-

* T exto  a p re se n ta d o  p ara  discussão à  C om issão N acional de R eform ulação  do E nsino  S up erio r, em  
setem bro d e  1 9 8 5 . E ste  te x to  se beneficiou  d e  com entários recebidos d en tro  e fo ra  d a  Com issão, 
m as, no  a tual fo rm a to , expressa tã o  som en te  a op in ião  do  a u to r .

37



lo s m ín im o s deveriam  garan tir, a in d a , a equiva
lência nacional d o s t í tu lo s  d e  n ível superio r, e  a 
possib ilidade d e  tran sfe rên c ia  d e  alunos en tre  
un iversidades em  diversos p o n to s  do  país.

II — A  Crise d o  Sistem a Corporativo

E xiste  ho je  b as tan te  consenso na sociedade 
b rasileira com  resp e ito  a  inadequação  do siste
m a c o rp o ra tiv o  com  o qu a l tem os convivido nos 
ú ltim o s 50 anos. Seus p o n to s  m ais c r ític o s  são 
os seguintes:
a ) Os con tro les fo rm ais exerc idos pelo  C onse
lh o  F edera l d e  E ducação  n ão  dão g a ran tia  algu
m a  q u a n to  à  qualidade dos cursos que au to riza  
o u  reconhece . N a p rá tica , o  C F E  fu nciona , p rin 
c ipa lm en te , co m o  um  grande ca rtó rio  da  educa
ção  superio r b rasileira, a trib u in d o  validade e 
equivalência legal a  ritu a is  educativos e d ip lo 
m as de qualidade desconhecida.
b )  As funções de aco m p an h am en to  e fiscaliza
ção , q u e  a  lei a trib u i ao  C F E , p ra ticam en te  n u n 
ca são cum pridas, a n ão  ser em  casos ex trem os. 
E m  p a r te , isto  oco rre  pelas p róp rias lim itações 
do  C F E , q ue  não tem  e s tru tu ra  adequada p a ra  a 
supervisão efetiva d e  um  sistem a d e  ensino  su
perio r das d im ensões do  q ue  ex iste  a tu a lm en te  
n o  Brasil. Mais p ro fu n d am en te , no  e n ta n to , a 
ausência de fiscalização se explica pela  ausência 
de pressões sobre  o  C F E  para q ue  es ta  função  
seja exercida. H is to ricam en te , o  C FE  tem  sido 
ex trem am en te  recep tivo  às dem andas do  se to r 
p rivado  d a  educação  superio r b rasileira, q ue  em 
sua m aior p a rte  n ão  tem  p rim ado  pela p reo cu 
pação  com  a  excelência .
c) A  noção  de q ue  o  m ercad o  de trab a lh o  deva 
ser organ izado  p o r  profissões legalm ente defin i
das e  fiscalizadas p o r  co rpo rações profissionais 
n a  fo rm a de au ta rq u ias púb licas é , obv iam ente , 
incom p atív e l com  a  crescente' com plex idade da 
dinâm ica da sociedade b rasile ira  a tu a l. N a p rá ti
ca, podem  ser ap o n tad o s  os seguintes p ro b le 
m as:

— a p rincipal função  dos C onselhos Profis
sionais, q ue  seria a  do  co n tro le  da qualidade e 
do  co m p o rtam en to  é tico  de seus m em bros, tem  
sido ab an d o n ad a  em  b en efíc io  da  defesa dos 
m ono p ó lio s profissionais das d ife ren tes catego
rias. C om o, na p rá tica , é im possível estabelecer 
um a divisão “ n a tu ra l”  de funções en tre , por 
exem p lo , engenheiros e  a rq u ite to s , farm acêu ti
cos e b ioqu ím icos, psiqu iatrias e psicólogos, o 
q ue  te rm in a  p revalescendo é a  lu ta  p o lític a  en 
tre  as d iferen tes categorias pela defin ição  legal 
de seus privilégios;

-  a m on o p o lização  das o p o rtu n id a d es de

trab a lh o  em  no m e d a  fo rm ação  profissional «■ 
tim u la  a criação  de  cursos e d ip lom as sem  con
te ú d o  cognitivo  e té c n ic o  q ue  rea lm en te  oi 
ju stifiq u em . A lém  d is to , discrim ina do  mercada 
d e  trab a lh o  pessoas qualificadas, m as q ue  n ã j  
passaram  p e lo  r itu a l educacional requerido . A 
conseqüência  é a p ro liferação  de cursos superio- 
res, d ip lom as e  “ sem i-profissões”  d e  conteúà 
cognitivo  e p ro fissional duvidosos, formalmenlí 
supervisionados pelo  CFE e respectivos Corri
lhos Profissionais;

-  o  m o n o p ó lio  do  co n tro le  profissioœ! 
exercido  pelos C onselhos, sob  supervisão mirò 
teria l, é d ire tam en te  responsável pelo  abandone 
da p reocu p ação  pela  qualidade em  detrimente 
da defesa de privilégios p rofissionais, n a  mediii 
em  q ue im pede a ex is tência  de  p ad rõ es de  quá- 
dade com petitivos n o  sis tem a p ro fissional' 
educacional do pa ís ;

-  em  ú ltim a análise , a  p ro fissio n a liza^  
excessiva term ina  p o r  se rev erte r co n tra  os pio- 
p rio s fo rm ados. O se to r  privado foge tanlo 
q u an to  possível d o  d ip lo m a legal, procurando 
co n tra ta r  pessoas cuja com p etên c ia  profíssiom! 
possa avaliar d ire tam en te , e cujos d ireitos e fun
ções possam  ser f ix ad o s caso a  caso. E m  um 
m ercado  de trab a lh o  c o m p e titiv o , os profissio
nais q ue  se cercam  de su p o sto s privilégios legïs 
te rm in am , f re q ü e n te m e n te , p reteridos.
d ) As fu n çõ es benéficas a tr ib u íd a s  aos currícti- 
los m ín im os legais se m onstraram  inexistente!, 
com  efeito :

-  os cu rrícu lo s  m ín im o s, q u an d o  definido! 
em  term os m u ito  gerais, são freqüentemente 
bu rlados, n ão  ex is tindo  q u alquer garan tia  ds 
que o q ué  é ensinado  sob  d e te rm in ad o  rótulo 
co rresponda, de  fa to , ao desejado pelo  legisk- 
d o r. D efin ir o s  cu rrícu lo s em  te rm o s m ais preci
sos, p o r  o u tro  lad o , co m o  program as o u  emen
tas  d e ta lhadas, significaria e lim inar a  autonomii 
un iversitária, im p o n d o  às universidades a  impos
sibilidade de a d a p ta r  seu ensino a novas corren
tes , idéias e o rien tações;

-  à equivalência  fo rm a l es tabelecida pelos 
cu rrícu lo s m ín im o s n ão  co rre sp o n d e , de fato, 
equivalência d e  com p etên c ia  e n tre  os formados 
p elos diversos es tabelec im en tos de ensino  supe
r io r  n o  p a ís . N o  e n ta n to , a  equivalência legal 
p o r eles estabelec ida  im pede que as diferenças 
efetivas sejam  p e rceb id as pela sociedade;

-  a  d isp u ta  e n tre  as diversas corporações 
profissionais p o r  p edaços d o  m ercado  de traba
lho leva à am pliação  dos cu rrícu lo s mínimos, 
q u e  em  m u ito s  casos são ho je  cu rrícu lo s plenos, 
im ped indo  q u a lq u e r flex ib ilidade às universida
des e aos a lunos n a  o rganização de seus cursos,
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— N a prática, os currículos m ín im os têm  um  
papel danoso, principalmente peia falsa noçáò  
que transmitem de qu e, um a vez cum pridos, a 
com petência profissional e  legal dos formados 
estará estabelecida e  garantida. Uma vez supri
m ido este eq u ivoco , haveria, en tão, espaço para 
a implantação de sistemas efetivos de avaliação 
e  credenciam ento profissional;

e ) Seria um  eq u ívoco  sup o r q ue  to d o s  estes 
p rob lem as re su lta m , s im p lesm en te , d a  ap licação 
inadequada das leis, e q u e  seriam  solucionados 
pelo  re fo rç o  d o s m ecan ism os de co n tro le  e su
pervisão h o je  ex is te n te s . A  necessidade de um a 
refo rm ulação  p ro fu n d a  d es ta  e s tru tu ra  co rpo ra
tiva se ju stifica , p e lo  m en o s , pelas seguintes ra 
zões:

-  a te n ta tiv a  dos legisladores de im por a 
to d o  o  p a ís  a m esm a qualidade  do  ensino supe
rio r e n tro u  em  ch o q u e  com  as grandes desigual
dades q ue  o  p aís ap rese n ta , e q ue  o  a tu a l siste
m a d e  c redenciam en to  a priori d e  cursos e  super
visão pelo  C onselho  F ed era l de  E ducação  não 
reconhece . N a p rá tica , o n ão  reco n h ec im en to  
fo rm al das desigualdades reais leva ao  abastarda
m en to  dos p ad rões, e  à  transfo rm ação  de p ro 
cessos efetivos d e  avaliação p o r  m ecan ism os car
to n a is  de  reg istro  e  au to rização . A  so lução  para 
es te  p ro b lem a  n ão  é , ev iden tem en te , desistir da 
busca  de padrões de  excelência , m as su b stitu ir  
os m ecan ism os d e  au to rização  a prio r i p o r p ro 
cessos co n tín u o s  d e  aferição  e acom panham en
to , com  a partic ip ação  das com unidades in te res
sadas;

-  a  te n ta tiv a  de  organ izar o  m ercado  d e  tra 
balh o  p e la  divisão em  m ono p ó lio s profissionais, 
baseados em d ip lom as o b tid o s  em  estabeleci
m en tos de ensino , d eu  b o n s resu ltados ap aren 
tes (a inda  que de valor social d iscu tíve l) en 
q u a n to  se am pliava, n o  p a ís , o m ercado  de tra 
balh o  para  pessoal de n ível superio r. A tu a lm en 
te , n o  e n ta n to , sua  p rincipal conseqüência  é  a 
am pliação  progressiva de u m  exérc ito  de de
sem pregados de  n ível superio r, fru s trados pelos 
anos perd idos  em  cursos ritua lizados e  in ú te is , 
n a  busca de privilégios profissionais g aran tidos 
p o r le i, m as negados pela  rea lidade  econôm ica. 
É  im p o rta n te  assinalar que es ta  tendên c ia  n ão  é 
apenas b rasileira, m as m u n d ia l. M esm o nos p a í
ses m ais desenvolvidos h á  m ais fo rm ados em  
cursos superiores do  q ue  em pregos “ adequa
d o s” , o  q ue  vem  provocando  um  grande e p en o 
so ajuste  de seus sistem as d e  ensino su p e rio r às 
novas realidades;

-  q u alquer defin ição  a priori de p rofissões 
e  currícu los acadêm icos es tá  condenada a  se r 
rap idam en te  superada pela  dinâm ica d o  m erca
do de trab a lh o  e da  p ró p ria  evolução dos co n h e 

c im en tos. O  fo rm a to  co rpo ra tivo  v igente esti
m u la  a  fo rm ação  pseudo-especíalizada e a 
o b ten ção  de d ip lom as es tan q u es, em  d e trim en 
to  d a  educação  po liva len te  que é a  m ais  a d eq u a 
d a  para  um  m ercad o  de trab a lh o  em  ráp ido  
transfo rm ação . A  ún ica  m aneira  d e  rev e rte r  e s ta  
s ituação  é d a r  às in stitu içõ es de ensino  superio r 
am pla  liberdade p a ra  estabelecer novos c u rríc u 
los educacionais, livres da  tu te la  d e  C onselhos 
federa is e  p rofissionais.

H l -  P o r um a nova e s tru tu ra  para  a  E ducação  
S uperio r

A  e s tru tu ra  co rpo ra tiva  não  poderia  ser, sim 
p lesm en te , su b s titu íd a  p o r um  sistem a d e  m er
cado  em  q ue ficassem  to ta lm e n te  liberados o 
ensino  e o ex erc íc io  p rofissional, sem  n en h u m a 
fo rm a de supervisão e con tro le . O  E stad o  não 
p ode ab an d o n ar sua  responsab ilidade em  prover 
educação , e p o r is to  deve te r  m ecan ism os de 
aco m p an h am en to  de sua  qualidade e  d esem pe
n h o ; as profissões devem  te r sistem as d e  au- 
to -co n tro le  e  regu lação , q ue  funcionem  com o 
c rité rio s de qualidade para o  púb lico  q ue  con
tra ta  os serviços d o s profissionais.

N o e n ta n to , seria de to d a  conven iência  q ue  
o  E stad o  abandonasse  sua  trad ic ional p o stu ra  
m o n o p o lis ta  e co n tro lad o ra  e a  su b stitu ísse  p o r 
m ecanism os q ue  estim ulassem  a  co m p etição , a 
criativ idade e, so b re tu d o , a  in fo rm ação  d isp o n í
vel a resp e ito  do  q ue  o co rre  efe tivam en te  com  o  
ensino  superio r e o  m ercado  profissional no  
p aís . N a p rá tica , os seguintes ob je tivos deveriam  
ser buscados:

— desvincular o  ensino  dos t í tu lo s  p rofissio 
nais. O  ensino  é função  das in stitu ições de ensi
n o ; a  ti tu la ç ã o , p ara  eventuais efe ito s legais ou  
de visibilidade p úb lica , deve ser fu n ção  das as
sociações profissionais , q ue  necessitam  estabele
cer m ecanism os p ró p rio s e indepen d en tes de 
aferição de com petência ;

— desv incu lar o  ensino  da prova. As p rovas 
de conhec im en to s são , em  p a rte , e lem en tos do 
p ró p rio  processo  pedagógico . Mas elas exercem  
tam bém  um  papel de certificação  p ú b lica  de co 
n hecim en to s , e  p ara  q ue  is to  se efetive rea lm en
te , é  necessário  que elas sejam  fe itas de  fo rm a  
in d ep en d en te  e com paráveis de um a a  o u tra  re 
gião do p a ís , o u  de  um  a  o u tro  m o m e n to  no 
te m p o . E  p o r  isto  que , além  das verificações de 
co n h ec im en to  de ro tin a , seria im p o rtan te  q ue  
fossem  criados sistem as de “exam e de e s ta d o ”  
o u  das associações profissionais q ue  avaliassem  
a  co m p etên c ia  te rm in a l d o s fo rm ados;

— desvincular a  fo rm ação  do  exerc íc io  p ro-
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físsional. O  creden c iam en to  para  o  ex erc íc io  
p rofissional, q u an d o  isto  fo r  e s tritam en te  neces
sá rio , não  p o d e  d ep en d e r do  fo rm alism o de c u r
sos e  cu rrícu los m ín im o s, m as ser aferido  d ire
ta m e n te  p o r provas d e  com petência  e conheci 
m en tos. A a tu a l situação  d iscrim ina o  auto-di- 
d a ta , e , so b re tu d o , os estrangeiros e brasileiros 
fo rm ados no  e x te rio r, q ue  sofrem  entraves 
b u ro crá tico s inadm issíveis à  p lena u tilização 
p rofissional de seus conhecim entos.

E stas m udanças de p o stu ra  exigiriam  pelo  
m enos as seguintes m edidas:
a) T ransform ação  dos a tuais C onselhos P ro
fissionais de au ta rq u ias em  associações vo lu n tá 
rias e p rivadas. Tais C onselhos teriam  au to n o 
m ia p ara  estabelecer seus p róp rios c rité rio s de 
filiação , e  pod eriam  ex is tir , em  p rin c íp io , C o n 
selhos com petitivos d en tro  das m esm as ca tego
rias profissionais. E sta  transfo rm ação  significa
r ia  reconhecer, na p rá tica , a im po rtân c ia  cres
cen te  das associações c ien tíficas e profissionais 
q u e  ho je  ex istem , e  q ue  têm  cond ições de assu
m ir, progressivam ente, as funções que os C onse
lhos h o je  desem penham .
b )  T ransform ação  p ro fu n d a  do  C onselho  F ed e 
ral de E ducação . N o seu fo rm a to  a tu a l, o  C F E  
tem  um a partic ip ação  m in o ritá ria  de m em bros 
o riundos das universidades, a inda  q ue  sua  a tu a 
ção se exerça p rinc ip a lm en te  sobre o ensino  su 
p e rio r, já  q ue  os de n ív e l m édio  e p rim ário  são 
d e  a tribu ição  es tad u a l e m unic ipal, n a  m aioria 
dos casos. A lém  do  m ais, as indicações dos 
m em bros do  C onselho não obedecem  a crité
rios ex p líc ito s , o  q u e  d im inu i m u ito  sua legiti
m idade ju n to  à com u n id ad e  c ien tífica . U m a vez 
tran sfo rm ad o  em  sua  e s tru tu ra , o  C onselho  de
veria te r  suas funções e  responsab ilidades p ro 
fu n d am en te  a lteradas. E sta  transfo rm ação  deve
ria inc lu ir p e lo  m enos os seguintes itens:

-  do ta -lo , n o  q ue  se  re fe re  a o  ensino  supe
rio r, de um a es tru tu ra  de C onselho  in ter-univer- 
s itário . O processo  de nom eação  de seus m em 
b ro s deveria se r a lte rad o , d e ixando  d e  ser de 
livre ind icação  d o  P residen te  d a  R epúb lica , e 
passando  a  se r co n d ic io n ad o  a  listas elaboradas 
pelas universidades e associações c ien tíficas do 
p a ís . A  p artic ipação  do  rep resen tan tes de ou  
tro s se to res da  sociedade — indústrias, sindica' 
to s  -  deveria ser tam b ém  co n tem p lad a . H averia 
q ue  exam inar a conveniência  d e  de ix ar as a tuais 
a tribu ições do  C F E  relativas ao  ensino  p rim ário  
e  secundário  para  um  o u tro  conselho  especiali
zad o , com  funções a  serem  estabelecidas. T rans
form ações sem elhantes deveriam  a fe ta r os C on
selhos E staduais;

-  a tr ib u iç ão , ao  C onselho  assim re fo rm ula

d o , de novas funções. As atuais funções delibe
rativas de ro tin a  seriam  o u  dispensadas, ou  
transferidas para o  M inistério  da Educação. As 
principais funções do  novo Conselho deveriam 
ser (1 )  p rop ic iar a  im p lan tação  de sistemas de 
acom panham en to  c o n tin u o  e substantivo de de
sem penho do ensino  sup e rio r, com a participa
ção ativa d o s se to res in teressados em cada área 
profissional e  de  conhec im en to ; (2) op inar 
sobre as p ropostas o rçam en tarias das universida
des e  es tabelec im en tos de ensino superior; e (3 ) 
p ro p o r  p o líticas de longo alcance para a educa
ção superio r do  país;
c) R e fo rço  da au to n o m ia  universitárias,pela eli
m inação da o b rigato riedade dos currículos 
m ín im os. A au to rização  p ara  a  criação de novos 
estabelecim entos d e  ensino  poderiaficata cargo 
da Secretaria  de E nsino  S uperio r, do Ministério 
da E ducação ; a fixação  de eventuais currículos 
m ín im os ficaria a crité rio  dos Conselhos Profis
sionais au tô n o m o s, e  as universidades teriam li
berdade para se adeq u ar o u  n ão  aos currículos 
p ro p o sto s. Os C onselhos profissionais p o d e 
riam , tam b ém , dar sua  chancela  a  determinados 
cursos e realizar exam es d e  qualificaça'o p ara  os 
fo rm ad o s q u e  desejam  a eles se filiar. Sem  a 
tu te la  m in isteria l, seria possível e salutar que 
surgissem  C onselhos profissionais competitivos, 
in tro d u z in d o  com p etição  sa lu ta r no atual siste
m a de m onopó lio s.
d) T ransform ação  dos a tu a is  diplomas universi
tá r io s  em  d o cu m en to s declaiatórios dos t í tu lo s  
dados pelas respectivas instituições de ensino, 
sem valor legal p ró p rio , e sem  necessidade, p o r 
ta n to , de reg istro . A  hab ilitação  profissional se
ria requerida , som en te  para  as profissões cujo 
exerc íc io  im plique responsabilidade social n í t i 
da, e seria o u to rg ad a  pelos respectivos conselhos 
p rofissionais; p a ra  os dem ais, o  trabalho seria 
livre.
e) Exigência de m andatos universitários p ara  o 
fu n c io n am en to  de estabelecimentos de ensino 
superio r iso lado . Is to  significa q ue  estes es tab e
lec im entos ficariam  v inculados a  uma universi
dade p róx im a , q ue  te ria , e n tre  o u te , a função  
d e  verificar o  co n h ec im en to  efetivo dos fo rm a
d o s p o r estes estabelec im entos isolados. O u tra  
fo rm a  possível de co n tro le  destes estabeleci
m en to s seria através de exam es feitos d ire ta 
m en te  pelos C onselhos profissionais,
f) A o  M inistério  da  E ducação  e  ao  Novo Conse
lho  caberia , cada vez m ais, estimular a circula
ção d e  in fo rm ações sob re  o  sistem a educacional 
do  p a ís , d e  ta l m aneira  q ue  decisões da socieda
de  so b re  carreiras, em prego  d e  yrafissionais 
e tc ., passassem  a  se basear em  dadosieais, e não



em  t í tu lo s  fo rm ais. C aberia  ao  M inistério , ta m 
bém , estim ular as in iciativas de m a io r relevância 
e q ualidade , e fo rta lece r as iniciativas q ue  se 
m ostrarem  prom issoras.

IV -  Conclusões

A  adoação  das m ed idas sugeridas acim a sig
nificaria , de fa to , u m a  revolução p ro fu n d a  no  
ensino  superio r b rasile iro , q ue  a re fo rm a  de 
1968 não  logrou- E la  te r ia , en tre  o u tras, as se
g u in tes conseqüências: a  au to n o m ia  un iversitá
r ia  seria m an tid a  e conso lidada; as in stitu ições 
de ensino passariam  a se r cobradas pela qualida
de  de  seu d esem penho ; haveria es tím u lo  à  in o 
vação, in iciativa e  liderança  n o  sistem a ed u ca
c ional; haveria  um  a ju s te  m ais adequ ad o  e n tre  o

ensino e o  m ercad o  de tra b a lh o ; p rofissões f ic t í
cias desapareceriam  com  m ais rap idez , novas 
carreiras poderiam  ser criadas, os d ip lo m ad o s e 
não  d ip lom ados teriam  m ais liberdade d e  tra b a 
lho . C om  is to , haveria m enos frus tação  no  siste
m a de ensino  su p e rio r d o  p a ís , e m elh o ra  real 
de seu desem penho .

A  im p lan tação  d estas reform as re q u e r  u m  
grande em p enho  p o lític o  p o r  p a rte  do  governo, 
já  q ue  a a tu a l situação  g e ro u  fo rte s  interesses 
criados e  resis ten tes a q u alquer m udança  m ais 
significativa. É  possível q u e  estas idéias ganhem  
im pulso  se a  fu tu ra  A ssem bléia C o n s titu in te  
consagrar, p e lo  m enos, o  p rin c íp io  da liberdade 
d e  associação p ro fissional, da  p len a  au to n o m ia  
un iversitária  e d a  U berdade do  trab a lh o .


